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PARECER 
 
 
Assunto:       PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1540/2023 

Autor:            Pref. Cleverson Alves dos Santos. 

 
Ementa:     Autoriza o repasse financeiro no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), ao COSTA RICA ESPORTE CLUBE – CREC, para o custeio de despesas 
com a participação no Campeonato Estadual de Futebol de 2024, na forma 
que especifica. 

 
 

SÍNTESE 
 
 

O presente parecer visa analisar o Projeto de Lei de autoria do Pref. 
Cleverson Alves dos Santos, de Nº 1540/2023, que tem como objetivo autoriza o repasse 
financeiro no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ao COSTA RICA ESPORTE 
CLUBE – CREC, para o custeio de despesas com a participação no Campeonato Estadual 
de Futebol de 2024, na forma que especifica. 

 
 
O projeto em questão foi submetido à Comissão de Turismo, Meio Ambiente, 

Esporte e Cultura para apreciação. 
 

CONCLUSÃO 
 

Portanto, este parecer é FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei 
Ordinária Nº 1540/2023. 
 

Costa Rica - MS, 18 de janeiro de 2024. 
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